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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI nQ 844, ~e 9 ~e outubro de I 956. 

Reorganiza o Departamento 
~o Serviço Público (DSP) e dá 
outras provi~ênoias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO t 

Faço saber que a Assembléia Legislativa ~o Est~o ~e 
·oreta e eu sanoiono a seguinte Lei • 

Art180 IQ - O Departamento do Serviço Público (~SP), di 
retamente subord~o ao Gover~or do Est~o, é um orgao ~e 
estUdo e orientação ~os problemas de_a~1h1stração_públioa, .~ 
xercendo suas ativi~es em oooperaçao e artioulac;ao oom os ~e 
mais 6rgãos do Serviço Público.Civil Est~ual. -

Pe,rágra:ro únioo - O D. S.P. não tem atribuição fisoal 
sObre os demais 6rgãos ü Administração, salvo no desempenho ele 
missão espeoial que lhe seja cometida pelo Governador do Esta 
do, oabe~o-lhe representar à mesma autori~e contra todo e 
qualquer ato que objetive dificultar, cercear ou anular suas 
atribuições • 

• 
Art180 2Q - Além daS atribuições a que alUde o artigo 

anterior, compete ao D.S.P. : 
a) seleoionar os oan~idatos a fUnções e oargos públi· 

cos est~uais, exoet~os os ~o Poder Legislativo, os do Poder 
Ju~ic1ário, os do Magistério V E T A DO; . 

b) promover a readaptação, o treinamento e aperfeioo 
amento ~os servidores oivis do Est~o; 

c) providenoiar sObre a aquisição ~o material empregab 
no Serviço Público Civil Est~ual e a~o~ar tOüs as provi~ên 
cias necessárias·a.sua fiel A~1n1straçao; 

.:' ~) apresentar, anualmente, ao Governador do Est~o, r~ 
lat6rio ~e suas.ativid~es, indio~o os trabalhos realiz~os 
ou em andamento. 

Art180 )Q - O D.S.P. terá a seguinte Organizagáo : 
DIVISão DE EXECUÇÃO E ESTUDOS DE AIlMINISTRAÇÃ (D.E.) 
DIVISXO DE MATERIAL (D.M.) 
CURSOS DE AlLIINISTRAÇÃO (C .A. ) . 
Art18o'4R -'O D.S.P. será ~1r18i~o por um Diretor Ge 

ral, de ime~iata confiança do Governa~or ~o Esta~o, nomeado em 
_asão. . ' 

Artigo 5R - As fUnções gratiricaüs ~~ Chefes ~e DiV! 

• 
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ESTADO DE MATO-OROSSO 

GOVI!l:RNO DO ESTADO 

são ~·dOS Cursos de Administração serão exeroidas por serv~~~S-~~bli 
cos, designados pelo Governador do Estado. 

. Artigo 6'. - Para atender à nova organização do D.S.P • 
fioam oriadas, no Quadro !rnioo, aprov~o pelo Deoreto-Lei n" 665, de 
24 de maio de 1 945, as seguintes fUnçoes gratifioadas. 

NtIldERO DE FUNCOES 

2 
1 

4 
1 

FUNCOES GRATIFlOállAS 
DENCJ.IINACOES 

Chefe de Divisão 
Oh, dos Cursos de Adminis 
tração _ -
Chefes de Seçao 
Seoretário dos Cursos de 

G&.TIFlCAÇ:il.O 
SAL P/FUNÇãO. 

1 000,00 

.800,00 
500,00 

Administração 500,00 
_Artigo l' - Dentro de trinta (30) dias, oontados a ~ 

_ t ir da publioaçao da presente Lei, o Governador do El!tado expedirá o ªe 
dg1mento do D.S.P., definindo as respeotivas atribuiçoes e organizaçao 
geral. 

Artigo 8' - A oompetência estabeleoida nos item 11 
111 do artigo 237 do Deoreto-Lei n" 410, de 28 de outubro de 1 941, 

e 
é 

extensiva. 1) a do item II, ao Diretor Geral do D. S.P. ; 
2) a do item 111, aos Chefes de Divisão e dos oursos~ 

Administração do mesmo Departamento. 
Artigo 9' - O Governador da Estado dará nova organiza 

ção ao Conselho de Administração instituido pelo Deoreto-Lei nO 792 ~ 
de 16 de outubro de 1 946. 

Artigo 10'- A presente Lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação. 

Artigo 11' - Revogam-se as disposições em oontrário. 
Faláoio Alenoastro, em Cuiabá, 9 de outubro de 1 956, 135" ~ 

Independênoia e 68o da RepÚblioa. 




